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ACTA DA RJi~O _ORDINJffiIA DE 1716/975 

-

No dia dez a s set e de Junho de mil novecentos e setenta e cinco, nesta ci 

dade de Aveiro, edifício dos Paço s do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Mu

ni ci pal, r euniu ordinariamente a Comissão Administrativa da mesma Câmara Munici 

pal, sob a p resi d~ nci a do Presidente Sr. Dr. Fl ávio Fer r eir a Sardo e com a pre

sença do Vice -Presi dente Sr. Carlos Alberto da Silva J er6ni mo e dos Vogais Srs. 

Dr .lt\ntÓnio Calheiros da Silveira , João Evangeli sta Vi eira Sarabando, Alfredo 

do ~ameiro Pereira Bacelar Al ves e Dr . Armando Sucena Seabra. - - - -- - - - 

Declarada aberta a reunião pelo Sr . President e , f oi apr ovada com dis

pensa de leitura a acta da r eunião ant er i or , que vai ser a s si nada . - - - - - 

Em seguida f oi deliber ado cons i der ar devidament e justifi cada a f a l t a 

dada pe lo Vogal Sr . Al berto Gomes de Andrade , sendo dado início aos t r abalhos . 

J Pr oces sos de obras particulares - Foi present e o processo nQ. 15~75 , 

em que EUsio Rodri gues r equer informaçã o sobre a pos sibi lidade de const rui r uma 

habitação no t er reno que possui no Vale Bom, na s proximidades de Matadu~o s . - 

Por unanimidade, foi deli berado infor mar da i nvi abi l i dade da const rução 

no l ocal, de acor do com a s i nformaçõe s do Gabi nete de Urbani zaçã o e dos Servi ços 

de Ur bani zação e Obras, que deverão ser t r anscr i t a s ao requer ente. - - - 

I Funci ona l i smo municipal - Licenças para f ér i a s - De ac ordo com as i n

formaç ões constantes dos r espectivos requeriment os foi deliberado, por unanimi

dade , conceder as seguintes licenças para f~rias: - 30 dias aos pintores Erlin

do da Silva Mor eira e Manuel J oaquim Ventura Henriques, a o guarda de sentinas 

Ant ónio Maria Gomes da Costa, ao a judant e de desenhador Manuel Carl os Mart ins , 

aos servent es Ant 6ni o Teixeira e Manuel Joaquim Assunção TeD:eira e ao motoris

ta J oão de Lemos Soares; 28 dias ao jornaleiro Adelino Jos~ Correia; 26 dias ao 

guarda dos Armaaéns Gerais João dos Santos Varela; 24 dias ao j ornal ei r o Franci§. 

co Ferreira Mai a ; 23 dias à ajudante de jardins Maria de Carvalho Ferreira; e 

20 di a s à guarda de sentinas Eduarda de Jesus Pereira Campos. - - - - - - 

7 Funcionalismo municipal - Licenças ~or doença - Devi dament e confirmado 

pelo Subdel egado de Saúde do Concelho de Aveiro foi presente e deferido o reque

r iment o do elect r i ci st a Mári o de Almei da Marques , a r equerer licença por doença 

em vi rtude de continuar doente e impossibilitado de exercer as respectivas fun

ções . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 



Ocupação da v~a pdblica - De acor do com o pedido formulado pelo ~~!CDE , 

em of í c i o da tado de ~ de Junho, foi deliberado autorizar a uti l i zação, na noit e 

de 23 do corrent e mês, do r ecinto onde funcionou a Feira de Março, a f im de pro

mover em o conví vi o e confrat er ni zaçã o dernocr~ti ca do Povo de Avei r o. - - - - - 
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